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ORIGEM: OUVIDORIáàDOàMINI“TÉRIOàPÚBLICOà;MáNIFE“TáÇÃOàϯϲϴϱ/ϮϬϱϱͿ 
ASSUNTO: áCÚMULO“à DEà CáRGO“à PORà “ERVIDORE“à Dáà CÂMáRáà MUNICIPáLà DEà
UNIÃO 

 
RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL Nº Ϯϭ/ϮϬϮϱ 

 
OàMINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/Ϯª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE UNIÃO ;ϮPJUNͿ,àpoƌàseuàPƌoŵotoƌàdeàJustiçaàiŶfƌafiƌŵado,àŶoàąŵďitoàdeà
suasàatƌiďuiçƁesàlegais,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶosàaƌts.àϭϮϳàeàϭϮϵàdaàCoŶstituiçĆoàFedeƌalà
;CFͿ,àŶoàaƌt.àϴ°,à§ϭ°,àdaàLeiàŶ.àϳ.ϯϰϳ/ϴϱà;LáCPͿ,àŶoàaƌt.àϮϱ,àIV,à͞ď ,͟àdaàLeiàŶ.àϴ.ϲϮϱ/ϵϯ,àŶoà
aƌt.àϯϲ,àVI,àdaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌà;LCͿàEstadualàŶ.àϭϮ/ϵϯ,àŶoàaƌt.àϲºàdaàLCàŶ.àϳϱ/ϭϵϵϯ,àŶaà
ResoluçĆoà;Res.ͿàŶºàϭϲϰ/ϮϬϭϳàdoàCoŶselhoàNaĐioŶalàdoàMiŶistĠƌioàPúďliĐoà;CNMPͿàeà
ŶasàdeŵaisàdisposiçƁesàapliĐĄveis; 

 
CONSIDERANDO que é função institucional do Órgão Ministerial 

(2PJUN) zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
à sua garantia (CF, art. 129, II); 

 
CONSIDERANDO a necessidade de atuação preventiva e resolutiva 

com caráter de urgência, focada na cessação imediata das irregularidades e na 
instituição de controles administrativos eficazes e permanentes; 

 
CONSIDERANDO que a regra constitucional prevista no art. 37, XVI, 

veda qualquer hipótese de acumulação remunerada de cargos públicos, exceto 
quando houver compatibilidade de horários: (I) a de 02 (dois) cargos de professor, (II) 
a de 01(um) cargo de professor com outro técnico ou científico; e (III) a de 02 (dois) 
cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas; 

 
CONSIDERANDO a aplicação da Súmula 473 do STF, que admite a 

anulação, pela administração, de seus próprios atos ilegais, bem como os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a 
administração pública; 

 
CONSIDERANDO que, à luz do art. 9, caput, da Lei nº 8.429/92 (LIA) 

configura ato de improbidade administrativa importando em enriquecimento ilícito 
auferir, mediante a prática de ato doloso, qualquer tipo de vantagem patrimonial 
indevida em razão do exercício de cargo, de mandato, de função, de emprego ou de 
atividade nas entidades referidas no art. 1º desta Lei, de per si, sem prejuízo das 
condutas específicas nela elencadas; 
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CONSIDERANDO que, nos termos do art. 10, caput, da Lei nº 8.429/92 
(LIA) configura ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer 
ação ou omissão dolosa que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, 
desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das 
entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, por si, sem prejuízo das condutas 
especificamente tipificadas; 

 
CONSIDERANDO oàteoƌàdaàMaŶifestaçĆoàŶºàϯϲϴϱ/ϮϬϮϱ,àeŶĐaŵiŶhadaà

poƌàŵeioàdaàOuvidoƌiaàdoàMiŶistĠƌioàPúďliĐoàdoàEstadoàdoàPiauí,àŶotiĐiaŶdo,àdeàfoƌŵaà
aŶƀŶiŵa,à aà oĐoƌƌġŶĐiaà deà ĐoŶdutasà fuŶĐioŶaisà iƌƌegulaƌesà atƌiďuídasà aosà seƌvidoƌesà
púďliĐosàJaŶdiƌaàCaƌŶeiƌo,àGiƌleŶeàFigueiƌedoàViaŶaàeàIvaŶàGoŵesàdeàCaƌvalho,àtodosà
supostaŵeŶteàĐedidosàăàCąŵaƌaàMuŶiĐipalàdeàUŶiĆo/PI; 

 
CONSIDERANDO asàdiligġŶĐiasàpƌeliŵiŶaƌesà ƌealizadasàŶoàąŵďitoàdoà

áteŶdiŵeŶtoàaoàPúďliĐoà;áPͿàiŶstauƌado,àespeĐialŵeŶteàaàaŶĄliseàdeàdadosàoďtidosàpoƌà
ŵeioà deà sisteŵasà iŶstituĐioŶais,à dosà Poƌtaisà daà TƌaŶspaƌġŶĐiaàMuŶiĐipalà eà Estadual,à
ďeŵàĐoŵoàdoàGeƌeŶĐiadoƌàdeàVíŶĐulosàPúďliĐosà;JUNCTIONͿàdoàTƌiďuŶalàdeàCoŶtasàdoà
Estadoà doà Piauíà ;TCE/PIͿ,à osà Ƌuaisà iŶdiĐaŵà aà existġŶĐiaà deà iŶdíĐiosà deà possíveisà
iƌƌegulaƌidadesà fuŶĐioŶais,à ŶotadaŵeŶteà ƋuaŶtoà ăà aĐuŵulaçĆoà deà víŶĐulosà púďliĐosà
poƌàϭϳà;dezesseteͿàseƌvidoƌesàviŶĐuladosàăàCąŵaƌaàdeàUŶiĆo,àeàŶĆoàapeŶasàpoƌàaƋuelesà
foƌŵalŵeŶteàĐedidosàaoàLegislativoàMuŶiĐipal; 

 
CONSIDERANDO Ƌue,à seŵà pƌejuízoà daà ŶeĐessidadeà deà apuƌaçĆoà

apƌofuŶdadaàdosàfatosàƌelatados,àĐoŵàvistasàăàƌespoŶsaďilizaçĆoàdosàeveŶtuaisàageŶtesà
eŶvolvidosàeàăàpƌoteçĆoàdoàeƌĄƌio,àteŵ-se a ŶeĐessidade de uŵa atuaçĆo estrutural, 
artiĐulada e resolutiva, diaŶteàdaàapaƌeŶteàfƌagilidadeàdosàŵeĐaŶisŵosàdeàĐoŶtƌoleàdaà
Cąŵara MuŶiĐipal de UŶiĆo/PIàƋuaŶtoàăàgestĆoàdosàseƌvidoƌesàpúďliĐosàviŶĐuladosàaoà
LegislativoàMuŶiĐipal; 

 
CONSIDERANDO ƋueàaàdiŵeŶsĆoàeàgƌavidadeàdaàsituaçĆoàevideŶĐiaŵà

possívelàfalhaàestƌutuƌalàeàsistġŵiĐaàŶosàŵeĐaŶisŵosàdeàĐoŶtƌoleàdeàpessoalàdaàCąŵara 
MuŶiĐipal de UŶiĆo/PI,à exigiŶdoà atuaçĆoà pƌeveŶtiva,à ĐooƌdeŶadaà eà ƌesolutivaà poƌà
paƌteà doà MiŶistĠƌioà PúďliĐo,à voltadaà ŶĆoà apeŶasà ăà ĐoƌƌeçĆoà dasà iƌƌegulaƌidadesà jĄà
deteĐtadas,àŵasàăàiŵpleŵeŶtaçĆoàdeàsisteŵaàƌoďustoàeàpadƌoŶizadoàdeàpƌeveŶçĆoàeà
ĐoŶtƌole,àŵediaŶteàĐoopeƌaçĆoàiŶstituĐioŶalàĐoŵàaàCąŵara MuŶiĐipal de UŶiĆo/PIàeà
deŵaisàſƌgĆosàdeàĐoŶtƌole; 

 
CONSIDERANDO que o princípio da prevenção e da autotutela 

impõem à Administração Pública o dever de adotar medidas acautelatórias para evitar 
lesões ao patrimônio público e que os princípios da eficiência e moralidade 
administrativa (CF, art. 37, caput) exigem a implementação de controles que 
assegurem a legalidade dos atos administrativos; 
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CONSIDERANDO a necessidade de estabelecimento de rotinas 
administrativas padronizadas que impeçam futuras irregularidades no processo de 
nomeação de servidores; 

 
CONSIDERANDO que, por meio da atuação preventiva, cooperativa e  

integrada entre a Câmara Municipal de União  e o Ministério Público (2PJUN), com 
etapas bem definidas, prazos rígidos e mecanismos de acompanhamento mensal, 
busca-se solucionar extrajudicialmente o problema sistêmico do acúmulo ilegal de 
cargos, prevenindo danos ao erário e fortalecendo permanentemente o legislativo 
municipal; 

 
CONSIDERANDO que, ao combinar notificações formais, meios de 

controle e participação coordenada das partes envolvidas, espera-se corrigir as 
irregularidades já identificadas e construir rotinas administrativas que inibam novas 
ocorrências; 

 
CONSIDERANDO que a Recomendação é instrumento de atuação 

extrajudicial do Ministério Público, por intermédio do qual este expõe, em ato formal, 
razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o objetivo de persuadir o 
destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos em benefício da 
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, 
direitos e bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de 
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas (Res. CNMP. 167/2017, art. 
1º); 

 
RESOLVE RECOMENDAR: 
 
À CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO/PI, na pessoa do Exmo. Sr. PAULO 

EDUARDO ANDRADE BACELAR, presidente, as seguintes providências: 
 

1. LEVANTAMENTO E ANÁLISE DA SITUAÇÃO DOS SERVIDORES 
CEDIDOS E DEMAIS SERVIDORES VINCULADOS AO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL COM INDICATIVO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS (ETAPA 
01): 
1.1. Constitua comissão técnica para análise detalhada da situação 
funcional de todos os servidores cedidos ao órgão; 
1.2. Proceda ao mapeamento completo dos servidores cedidos, 
consolidando informações sobre: a. Origem da cessão e 
documentação formal; b. Atividades efetivamente desenvolvidas; c. 
Controle de frequência e jornada de trabalho; e d. Compatibilidade de 
horários em casos de múltiplos vínculos; 
1.3. Identifique eventuais irregularidades ou ausência de controles 
adequados; 
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nomeação de servidores; 
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CONSIDERANDO que a Recomendação é instrumento de atuação 
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melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, 
direitos e bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de 
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas (Res. CNMP. 167/2017, art. 
1º); 

 
RESOLVE RECOMENDAR: 
 
À CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO/PI, na pessoa do Exmo. Sr. PAULO 

EDUARDO ANDRADE BACELAR, presidente, as seguintes providências: 
 

1. LEVANTAMENTO E ANÁLISE DA SITUAÇÃO DOS SERVIDORES 
CEDIDOS E DEMAIS SERVIDORES VINCULADOS AO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL COM INDICATIVO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS (ETAPA 
01): 
1.1. Constitua comissão técnica para análise detalhada da situação 
funcional de todos os servidores cedidos ao órgão; 
1.2. Proceda ao mapeamento completo dos servidores cedidos, 
consolidando informações sobre: a. Origem da cessão e 
documentação formal; b. Atividades efetivamente desenvolvidas; c. 
Controle de frequência e jornada de trabalho; e d. Compatibilidade de 
horários em casos de múltiplos vínculos; 
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adequados; 
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2. NOTIFICAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DOS SERVIDORES 
INVESTIGADOS (ETAPA 02): 
2.1. Notifique formalmente os servidores cedidos e os demais 17 
(dezessete) servidores com indicativo de acumulação de cargos, 
concedendo-lhes prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentação de: 
a. Esclarecimentos sobre suas atividades funcionais; b. Comprovantes 
de frequência e cumprimento de jornada; c. Documentação sobre 
compatibilidade de horários; d. Justificativas para eventuais ausências 
ou irregularidades 
2.2. Esclareça na notificação as consequências legais do não 
cumprimento dos deveres funcionais e os benefícios da regularização 
espontânea, de boa-fé; 
 
3. MEDIDAS CAUTELARES E CORRETIVAS (ETAPA 03): 
3.1. Analise as respostas recebidas e, permanecendo situação 
irregular, proceda à: 
a. Suspensão cautelar dos servidores que não comprovarem o efetivo 
exercício das funções; 
b. Comunicação formal aos órgãos de origem sobre as irregularidades 
identificadas; 
c. Devolução dos servidores cedidos que não cumprem suas 
atribuições; 
3.2. Caso haja inércia ou omissão do servidor notificado, comunique 
formalmente ao órgão de origem para adoção das medidas 
disciplinares cabíveis; 
3.3. Suspenda imediatamente pagamentos de gratificações ou 
vantagens a servidores que não exercem efetivamente suas funções; 
 
4. IMPLEMENTAÇÃO DE CONTROLES PERMANENTES (ETAPA 04)  
4.1. Implante controles permanentes como a Declaração formal e 
atualizada de não-acúmulo de cargos para todos os servidores ativos, 
precipuamente aos servidores cedidos e aos servidores listados com 
indicativo de acumulação de cargos pelo TCE/PI, renovando 
expedientes administrativos municipais tendentes a isso; 
4.2. Exija comprovação documental de compatibilidade de horários 
quando houver múltiplos vínculos legais; 
4.3. Consulta obrigatória e prévia às bases de dados oficiais antes de 
qualquer nomeação; 
4.4. Controle rigorosamente a frequência de servidores com 
cruzamento entre relatórios de ponto e folha de pagamento; 
4.5. Crie fluxograma padronizado para admissões ou protocolo afim, 
entre outros, contemplando todas as verificações obrigatórias, com 
comunicação imediata ao Ministério Público de situações duvidosas 
ou irregulares identificadas; 
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5. DO RELATÓRIO FINAL E NORMATIZAÇÃO (ETAPA 05) 
5.1 Elabore relatório consolidado e circunstanciado das medidas 

adotadas, contendo, no mínimo: a. a normatização interna 

eventualmente instituída sobre o recebimento de servidores cedidos, 

controle de frequência e jornada; e b. os procedimentos implantados 

para o controle preventivo da regularidade funcional, com a definição 

clara das responsabilidades dos gestores, bem como a descrição de 

rotinas administrativas padronizadas voltadas à PREVENÇÃO DE 

IRREGULARIDADES FUTURAS; 

 
6. DOS PRAZOS E DO CRONOGRAMA DE ACOMPANHAMENTO 
(ETAPA 06) 
6.1. Preste informações PERIÓDICAS E DOCUMENTADAS a esta 
Promotoria (2PJUN): 
a. 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS: Comprovação da constituição da 

comissão técnica e início do levantamento (Etapa 01) 
b. 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS: Relatório das notificações realizadas e 

primeiras medidas corretivas (Etapas 02 e 03) 
c. 60 (SESSENTA) DIAS ÚTEIS: Relatório parcial de implementação 

dos controles permanentes (Etapa 04) 
d. 120 (CENTO E VINTE) DIAS ÚTEIS: Relatório final completo com 

todas as providências adotadas, considerando a capacidade 
administrativa da instituição. 
 

áàpaƌtiƌàdaàdataàdoàRECEBIMENTOàdaàpƌeseŶteàRECOMENDAÇÃO,àoà
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ/ϮPJUNàĐoŶsideƌaàseuàdestiŶatĄƌioàĐoŵoà
pessoalŵeŶteàCIENTEàdaàsituaçĆoàoƌaàexpostaàeàdasàpƌovidġŶĐiasàŶeĐessĄƌiasàpaƌaàsuaà
ƌegulaƌizaçĆo. 

 
OàdestiŶatĄƌioà deveƌĄà eŶĐaŵiŶhaƌà ăà ϮPJUN,à Ŷos prazos estipulados 

aĐiŵa,à doĐuŵeŶtosà Đoŵpƌoďatſƌiosà Đoŵà deŵoŶstƌaçĆoà deà aĐataŵeŶtoà daà
ReĐoŵeŶdaçĆo,àatƌavĠsàdosàseguiŶtesàŵeios:à 

 
I. Pessoalmente, no endereço indicado no rodapé;   

II. Peticionamento eletrônico, acessível pelo link: 

https://www.mppi.mp.br/peticao-externa; 

III. E-mail institucional: segunda.pj.uniao@mppi.mp.br. 

 

Oà ĐuŵpƌiŵeŶtoà iŶtegƌalà dasà ŵedidasà ƌeĐoŵeŶdadasà deveƌĄà seƌà
ĐoŵpƌovadoàŶoàpƌazoàiŶiĐialŵeŶteàestaďeleĐido,àŵediaŶteàeŶĐaŵiŶhaŵeŶtoàfoƌŵalàdeà
ƌespostaàeàdoĐuŵeŶtaçĆoàpeƌtiŶeŶte,àdiaŶteàdaàgƌavidadeàdaàsituaçĆoàexposta,àoàƋueà
deŵoŶstƌaƌĄà aà ďoa-fĠà eà oà Đoŵpƌoŵissoà doà LegislativoàMuŶiĐipalà Đoŵà aà legalidade,à
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ŵoƌalidadeà eà efiĐiġŶĐiaà adŵiŶistƌativa,à foƌtaleĐeŶdo,à assiŵ,à aà ĐoŶfiaŶçaà púďliĐaà Ŷasà
iŶstituiçƁesàloĐais. 

 
ADVERTE-SEà Ƌueà oà ŶĆoà ateŶdiŵeŶtoà iŶjustifiĐadoà destaà

RECOMENDAÇÃOà iŵpliĐaƌĄà IMEDIATAMENTEà Ŷaà adoçĆoà dasà MEDIDAS JUDICIAIS 
CABÍVEIS,à ĐaƌaĐteƌizaŶdoà oà dolo,à ŵĄ-fĠà ouà ĐiġŶĐiaà daà iƌƌegulaƌidade,à poƌà açĆoà ouà
oŵissĆo,àpaƌaàviaďilizaƌà futuƌasà ƌespoŶsaďilizaçƁesàeŵàsedeàdeàáÇÃOàCIVILàPÚBLICáà
;áCPͿ,àpodeŶdoàsujeitaƌào;aͿsà iŶfƌatoƌ;aͿ;sͿàăsàsaŶçƁesàĐivis,àadŵiŶistƌativasàeàpeŶaisà
Đaďíveis,àĐoŶfoƌŵeàdispostoàŶoàaƌt.àϭϬàdaàLáCP. 

 
ENCAMINHE-SE,àpoƌàfiŵ,àĐſpiaàdaàpƌeseŶteàReĐoŵeŶdaçĆo: 
a.à áoà DiĄƌioà EletƌƀŶiĐoà doà MiŶistĠƌioà PúďliĐoà doà Estadoà doà Piauíà
;DOEMP/PIͿ; 
ď.à áoà CoŶselhoà “upeƌioƌà doà MiŶistĠƌioà PúďliĐoà doà Estadoà doà Piauíà
;CSMP/PIͿ; 
Đ.àáoàCeŶtƌoàdeàápoioàOpeƌaĐioŶalàdeàDefesaàdoàPatƌiŵƀŶioàPúďliĐoà
;CACOPͿ;à 
d.àâàPƌefeituƌaàMuŶiĐipalàdeàUŶiĆo/PI; 
e.àáoàƌespeĐtivoàdestiŶatĄƌioàdaàReĐoŵeŶdaçĆo; 
f.à âà ĐoŵuŶidadeà loĐal,à poƌà todosà osà ŵeiosà eletƌƀŶiĐosà ouà ƌeŵotosà
dispoŶíveis,àpaƌaàaŵploàĐoŶtƌoleàsoĐial,àiŶĐluiŶdoàăàIMPRENSAàloĐal. 
 
Cuŵpƌa-se,àĐoŵ urgêŶĐia. 
 
UŶiĆoà;PIͿ, datado e assiŶado digitalŵeŶte. 

  

RAFAEL MAIA NOGUEIRA 
Promotor de Justiça 

Doc: 7966162, Página: 6

 

Rua AŶfrísio LoďĆo, s/Ŷ, CeŶtro, UŶiĆo/PI, CEP Ŷº ϲϰϭϮϬ-ϬϬϬ 
TelefoŶe: ϮϮϮϮ-ϴϯϰϭ ;WhatsAppͿ, E-ŵail: seguŶda.pj.uŶiao@ŵppi.ŵp.br 

ŵoƌalidadeà eà efiĐiġŶĐiaà adŵiŶistƌativa,à foƌtaleĐeŶdo,à assiŵ,à aà ĐoŶfiaŶçaà púďliĐaà Ŷasà
iŶstituiçƁesàloĐais. 

 
ADVERTE-SEà Ƌueà oà ŶĆoà ateŶdiŵeŶtoà iŶjustifiĐadoà destaà

RECOMENDAÇÃOà iŵpliĐaƌĄà IMEDIATAMENTEà Ŷaà adoçĆoà dasà MEDIDAS JUDICIAIS 
CABÍVEIS,à ĐaƌaĐteƌizaŶdoà oà dolo,à ŵĄ-fĠà ouà ĐiġŶĐiaà daà iƌƌegulaƌidade,à poƌà açĆoà ouà
oŵissĆo,àpaƌaàviaďilizaƌà futuƌasà ƌespoŶsaďilizaçƁesàeŵàsedeàdeàáÇÃOàCIVILàPÚBLICáà
;áCPͿ,àpodeŶdoàsujeitaƌào;aͿsà iŶfƌatoƌ;aͿ;sͿàăsàsaŶçƁesàĐivis,àadŵiŶistƌativasàeàpeŶaisà
Đaďíveis,àĐoŶfoƌŵeàdispostoàŶoàaƌt.àϭϬàdaàLáCP. 

 
ENCAMINHE-SE,àpoƌàfiŵ,àĐſpiaàdaàpƌeseŶteàReĐoŵeŶdaçĆo: 
a.à áoà DiĄƌioà EletƌƀŶiĐoà doà MiŶistĠƌioà PúďliĐoà doà Estadoà doà Piauíà
;DOEMP/PIͿ; 
ď.à áoà CoŶselhoà “upeƌioƌà doà MiŶistĠƌioà PúďliĐoà doà Estadoà doà Piauíà
;CSMP/PIͿ; 
Đ.àáoàCeŶtƌoàdeàápoioàOpeƌaĐioŶalàdeàDefesaàdoàPatƌiŵƀŶioàPúďliĐoà
;CACOPͿ;à 
d.àâàPƌefeituƌaàMuŶiĐipalàdeàUŶiĆo/PI; 
e.àáoàƌespeĐtivoàdestiŶatĄƌioàdaàReĐoŵeŶdaçĆo; 
f.à âà ĐoŵuŶidadeà loĐal,à poƌà todosà osà ŵeiosà eletƌƀŶiĐosà ouà ƌeŵotosà
dispoŶíveis,àpaƌaàaŵploàĐoŶtƌoleàsoĐial,àiŶĐluiŶdoàăàIMPRENSAàloĐal. 
 
Cuŵpƌa-se,àĐoŵ urgêŶĐia. 
 
UŶiĆoà;PIͿ, datado e assiŶado digitalŵeŶte. 

  

RAFAEL MAIA NOGUEIRA 
Promotor de Justiça 

Assinatura Realizada Externamente
https://www.mppi.mp.br/consulta-publica/validador/f4247e29b667828048efca53154b72f1


